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ACÓRDÃOS 

 

TERCEIRA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, EM SESSÃO DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2023.  
 
 
RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
PROCESSO Nº 11689/2020 
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ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO APOIO FINANCEIRO 
INSTITUCIONAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA, DIRETOR-
PRESIDENTE, REFERENTE AO CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 015/2014, FIRMADO COM A 
MANAUSCULT E A LIGFM. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT, LIGA 
INDEPENDENTE DOS GRUPOS FOLCLORICOS DE MANAUS-LIGFM. 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT. DAR QUITAÇÃO. ARQUIVAR. RECONHECER A 
PRESCRIÇÃO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 10896/2021 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ATOS DE NOMEAÇÃO REFERENTES AO CARGOS ESPECIFICADOS NO EDITAL Nº 001, DE 04 DE 
JANEIRO DE 2016, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO Nº 2527/2017) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, LÁZARO 
DE SOUZA MARTINS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - 13248, AYRTON DE SENA GENTIL - 12521, LUCAS 
ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - 12555, LUCIANO ARAUJO TAVARES - 12512, AYANNE FERNANDES 
SILVA - 10351, ADRIANA PINHEIRO LEITE - 13716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13629/2022 
ANEXOS: 14085/2022, 14084/2022 E 14083/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. CLEIDE BESSA DA COSTA SENA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR RAIMUNDO DO VALE E SENA, MATRÍCULA N.° 000.513-4A, NO CARGO DE FISCAL DO 
MUNICÍPIO J-AF-24, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
- SEMEF, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 293/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): CLEIDE BESSA DA COSTA SENA, RAIMUNDO DO VALE E SENA, MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. 
 
 
RELATOR: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 
PROCESSO Nº 13156/2023 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 20 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3149 Pag.4 
 
  

  

ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA SOARES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 814-1, 
NO CARGO DE PROFESSORA C 2, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, DE ACORDO COM O 
DECRETO GP/PMB Nº 087/2019, PUBLICADO NO D.O.M EM 03 DE OUTUBRO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA SOARES DE OLIVEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BERURI – FUNPREB. 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 16364/2022 
ANEXOS: 13740/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ARISTON AMARO DA SILVA NETO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA 
EX-SERVIDORA GERMANA TAVARES AMARO, NO CARGO DE MERENDEIRA, DO ORGÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 25 DE ABRIL DE 2022, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 27 DE ABRIL DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): ARISTON AMARO DA SILVA NETO, GERMANA TAVARES AMARO, INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI – COARIPREV. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 11113/2023 
ANEXOS: 10861/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DE FATIMA NUNES DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR PEDRO MARTINS DA SILVA, MATRÍCULA Nº. 010.466-3 C, NO CARGO DE AGENTE DE 
INUMAÇÃO B-II-I, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 71/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA NUNES DA SILVA, PEDRO MARTINS DA SILVA, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 11913/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AS SRAS. SHIRLEY SOPHIA LOBATO PESSOA E SARAH JEANE LOBATO 
PESSOA, NA CONDIÇÃO DE FILHAS DA EX-SERVIDORA MARY JANE LOBATO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
161.928-4A, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA DO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REF. 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 57/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 
DE JANEIRO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARY JANE LOBATO DE SOUZA, SHIRLEY SOPHIA LOBATO PESSOA, SARAH JEANE 
LOBATO PESSOA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12268/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. PAULINO DE SOUZA CAJUEIRO, MATRÍCULA N° 030.596-0A, 
NO CARGO DE VIGIA PNF. VIG-I, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 507/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 13 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PAULINO DE SOUZA CAJUEIRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12295/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ANTONIO ANISIO DE ARAÚJO NETO, MATRÍCULA Nº 108.638-
3A, NO CARGO DE AUDITOR FISCAL DE TRIVUTOS ESTADUAIS, 2ª CLASSE, PADRÃO V, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 386/2023, PUBLICADO 
NO D.OE. EM 15 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): ANTONIO ANISIO DE ARAÚJO NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12504/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ORCHER DE SA ROCA, MATRÍCULA Nº 113.906-1B, NO 
CARGO DE ARTIFICE, 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
ARTIFICE, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA 
SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 768/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 05 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ORCHER DE SA ROCA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 12529/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. AMARILIS DA SILVA CORREA, MATRÍCULA Nº 132.437-3D, 
NO CARGO DE ENFERMEIRO A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
ENFERMEIRO CLASSE "A". REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E 
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HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°.309/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 22 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
INTERESSADO(S): AMARILIS DA SILVA CORREA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12538/2023 
ANEXOS: 11402/2023 E 11419/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DE PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ANDRE GUILHERME NEGREIROS ALVES, NA CONDIÇÃO 
DE FILHO MAIOR INVÁLIDO DO EX-SERVIDOR ANTONIO CARLOS ALMEIDA ALVES, MATRÍCULA N°. 
094.537-4D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.°258/2023 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): ANDRE GUILHERME NEGREIROS ALVES, ANTONIO CARLOS ALMEIDA ALVES, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12568/2023 
ANEXOS: 12898/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. VERA LUCIA MARQUES BRANDÃO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR AUSTREGESILO BRANDÃO FREITAS, MATRÍCULA N° 000107, NO CARGO DE ASSESSOR 
JURÍDICO - REFERÊNCIA 5, DO ORGÃO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, 
DE ACORDO COM A PORTARIA N° 493/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 07 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): AUSTREGESILO BRANDÃO FREITAS, VERA LUCIA MARQUES BRANDÃO, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12598/2023 
ANEXOS: 13135/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ABGAIL DA SILVA GAMA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DA EX-SERVIDORA 
CLAUDIA RAQUEL MELO DA SILVA, MATRÍCULA N° 087.764-6D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, DO ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA N° 188/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 20 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): ABGAIL DA SILVA GAMA, CLAUDIA RAQUEL MELO DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA – 
MANAUSPREV. 
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PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12606/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2021, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
FRANCISCO FERREIRA MÁXIMO FILHO, DO SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL – SUBCOMADEC. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
INTERESSADO(S): SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL – SUBCOMADEC, FRANCISCO FERREIRA 
MÁXIMO FILHO, RAYLAN BARROSO DE ALENCAR, PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR JULGA REGULARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL – SUBCOMADEC. DAR QUITAÇÃO. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 12993/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ALDENIRA RODRIGUES QUEIROZ, MATRÍCULA Nº 063.329-
1A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 275/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 
25 DE ABRIL DE 2023 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ALDENIRA RODRIGUES QUEIROZ, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13017/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA MAIA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR MARCELO ANDRADE DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 183.033-3H, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE "E", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO CASA CIVIL, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
917/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 28 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
INTERESSADO(S): MARCELO ANDRADE DE OLIVEIRA, ALEXANDRE DE OLIVEIRA MAIA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13026/2023 
ANEXOS: 13504/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. CLEBER DO CARMO PEREIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA MARIA MARGARIDA CALDEIRA PEREIRA, MATRÍCULA N° 023.803-1B, NO CARGO DE 
MERENDEIRA, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
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QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 994/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
11 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA MARGARIDA CALDEIRA PEREIRA, CLEBER DO CARMO PEREIRA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13032/2023 
ANEXOS: 10448/2023, 10947/2023 E 10946/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSÉ GOMES DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA MARIA ELIENE MOURA DA SILVA, MATRÍCULA N° 024.962-9B, NO CARGO DE PROFESSOR ED-
MAG-VII, 7ª CLASSE, REFERÊNCIA "C", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 686/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
23 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA ELIENE MOURA DA SILVA, JOSÉ GOMES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13048/2023 
ANEXOS: 12328/2014 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA OLIVEIRA DE ALENCAR , MATRÍCULA N° 143217-6A, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 939/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA OLIVEIRA DE ALENCAR, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13085/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZULMA DE NAZARE RIBEIRO LEMOS FERNANDES, 
MATRÍCULA Nº FEC08/44139, NO CARGO DE PROFESSORA, NÍVEL III, CLASSE "C", DO ORGÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO N.º 162, DE 14 DE ABRIL DE 
2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 11 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ZULMA DE NAZARE RIBEIRO LEMOS FERNANDES, INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA – IMPREVI. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
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PROCESSO Nº 13090/2023 
ANEXOS: 11084/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA GEORGINA SEBASTIANA SARKIS, MATRÍCULA 
Nº 064.851-5A, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – ASSISTENTE SOCIAL GERAL F-15, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM PORTARIA CONJUNTA N.º 322/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): GEORGINA SEBASTIANA SARKIS, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13100/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LENISE DO ROSARIO DE CASTRO AMARAL, MATRÍCULA Nº 
700, NO CARGO DE PROFESSOR II, (20HS), DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 1.936/2022, PUBLICADO NO D.O.M EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): LENISE DO ROSARIO DE CASTRO AMARAL, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13125/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. CLEBER PAES ARAUJO, MATRÍCULA Nº 171.510-0A, NO 
CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA, 1º CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 88/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 03 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): CLEBER PAES ARAUJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13171/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA DA COSTA RODRIGUES, MATRÍCULA Nº 
112.026-3C, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM.CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
930/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 05 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): FRANCISCA DA COSTA RODRIGUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
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DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13177/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SILVANA KARINA DE LIMA ARAKIAN, MATRÍCULA Nº 
112.237-1A, NO CARGO DE TÉCNICO, CLASSE "C", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA 
TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 897/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): SILVANA KARINA DE LIMA ARAKIAN, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13203/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSEMARY PINTO RODRIGUES, MATRÍCULA N° 009.617-
2A, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO FAZENDÁRIO, NÍVEL 20, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 297/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 03 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): ROSEMARY PINTO RODRIGUES, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13209/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO BRAGA DE ANDRADE, MATRÍCULA 
N° 128.414-2C, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20-ESP.III, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 903/2023, 
PUBLICADO NO 08 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO BRAGA DE ANDRADE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13237/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUCINETE MARQUES ANDRADE, MATRÍCULA Nº 101.717-
9B, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 890/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 03 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
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INTERESSADO(S): LUCINETE MARQUES ANDRADE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13245/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 035/2020, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO, FIRMADO ENTRE À SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, E O INSTITUTO DE DEFESA E PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DA AMAZÔNIA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE DEFESA E PROTECAO AMBIENTALDA AMAZONI, SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, PAULO JUNIOR DE OLIVEIRA MENDONCA. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC. DAR QUITAÇÃO. ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 13365/2023 
ANEXOS: 11348/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ RENOVATO DOS SANTOS NETO, MATRÍCULA Nº 
001.146-0C, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1032/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
INTERESSADO(S): JOSÉ RENOVATO DOS SANTOS NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13388/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GILDA TEIXEIRA SAMPAIO, MATRÍCULA Nº 112.939-2A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM O PORTARIA CONJUNTA N.º 314/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): GILDA TEIXEIRA SAMPAIO, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13412/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS, 
MATRÍCULA Nº 137.846-5A, AO POSTO DE CAPITÃO QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
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AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 22 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
22 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13419/2023 
ANEXOS: 13141/2015 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA APARECIDA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO 
EX-SERVIDOR OZIVALDO NOGUEIRA QUEIROZ, MATRÍCULA Nº 067.919-4 F, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 323/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
INTERESSADO(S): MARIA APARECIDA DA SILVA, OZIVALDO NOGUEIRA QUEIROZ, MANAUS PREVIDÊNCIA 
– MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13684/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. PRISCILA FERREIRA CINTRA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DA EX-
SERVIDORA CELSO RAIMUNDO DE LIMA CINTRA, MATRÍCULA Nº 012.705-1B, NO CARGO DE ASSISTENTE 
TÉCNICO FAZENDÁRIO – NÍVEL 20, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - SEMEF, PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): PRISCILA FERREIRA CINTRA, CELSO RAIMUNDO DE LIMA CINTRA, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13689/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 041/2022, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR, EDUARDO LUCAS DA SILVA, FIRMADO ENTRE À SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, E A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS 
DO AMAZONAS - ADVAM 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO AMAZONAS - ADVAM, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, CLEIZIMAR FURTADO DA SILVA. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC. DAR QUITAÇÃO. 
ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 13694/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS BARBOSA, MATRÍCULA Nº 
073.041-6B, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – MOTORISTA S.O.S. B-08, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 396/2023, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 29 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS BARBOSA, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13721/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. NERIMAR FERREIRA BENTES, MATRÍCULA Nº 
137.391-9A, NA GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
31 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): NERIMAR FERREIRA BENTES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13726/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. WALMIR CAMPOS DE LIMA, MATRÍCULA Nº 
133.730-A0, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 31 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): WALMIR CAMPOS DE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13746/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELMA MORAIS BARBOSA DE SOUZA FRANÇA, MATRÍCULA 
Nº 000.040-0A, NO CARGO DE AUDITOR DE FINANÇAS E CONTROLE DO TESOURO ESTADUAL - NIVEL AT-
1, 1ª CLASSE. PADRÃO V, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ -, DE ACORDO 
COM A PORTARIA N°. 1190/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
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INTERESSADO(S): ELMA MORAIS BARBOSA DE SOUZA FRANÇA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13750/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ DOS REIS RODRIGUES, MATRÍCULA Nº 
092.134-3 D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 413/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 05 
DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MARIA DE NAZARÉ DOS REIS RODRIGUES, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13787/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ERNANDES DE ALMEIDA GOMES, MATRÍCULA Nº 
137.284-0A, AO POSTO DE 1.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 1.º DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE 
JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ERNANDES DE ALMEIDA GOMES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13845/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ NILSON LANÔA SANTANA, MATRÍCULA Nº 
133.300-3A, NA GRADUAÇÃO DE 1.º SARGENTO QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM - , DE ACORDO COM O DECRETO DE 06 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 06 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSÉ NILSON LANÔA SANTANA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13885/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. EDNALDO NEVES FALCÃO, MATRÍCULA Nº 
126.937-2A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE 
JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
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INTERESSADO(S): EDNALDO NEVES FALCAO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
RELATOR: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
PROCESSO Nº 12870/2023 
ANEXOS: 13420/2023 E 13878/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ALBERTO FREIRE LADEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA CLÉIA PACHECO DA SILVA LADEIRA, MATRÍCULAS N° 012.272-6C E N° 012.272-6D, EM DOIS 
CARGOS DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA G, COM EQUIVALÊNCIA 
REMUNERATÓRIA NO CARGO DE PROFESSOR PF20-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA G, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 827/2022, PUBLICADO NO D.O.E EM 03 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): CLÉIA PACHECO DA SILVA LADEIRA, ALBERTO FREIRE LADEIRA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 20 
DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 
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ACÓRDÃOS 

 

2º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2023.  
 
RELATOR: CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
PROCESSO Nº 11346/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 16/2014, FIRMADO ENTRE A SEPROR 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 3106/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): VALDENOR PONTES CARDOSO, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ, SECRETARIA DE 
ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, CÍCERO LOPES DA SILVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13475/2023 
ANEXOS: 13220/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. SILAS MOISES SANTANA JUNIOR, MATRÍCULA Nº 012.116-
9B, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 346/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 
16 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SILAS MOISES SANTANA JUNIOR, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13494/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JERRY ANDRADE DE MENEZES, MATRÍCULA Nº 
131.209-0A, AO POSTO DE CORONEL QOPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 28 DE ABRIL 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JERRY ANDRADE DE MENEZES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO AO CHFE DO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 13495/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DA SRA. SORAYA MÔNICA SILVA DE LIMA, MATRÍCULA 
Nº 155.420-4A, NA GRADUAÇÃO DE 1.º SARGENTO QPPM DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM - , DE ACORDO COM O DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
17 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SORAYA MÔNICA SILVA DE LIMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13496/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MEIRY BIE DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 014.498-3A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 360/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE MAIO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MEIRY BIE DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13573/2023 
ANEXOS: 13116/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DO EX-SERVIDOR ALFREDO PAES DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 000.590-8D, NO CARGO DE ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL, 1ª CLASSE, PADRÃO V, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 387/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): ALFREDO PAES DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DE FÁTIMA FARIAS 
DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13574/2023 
ANEXOS: 10075/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. DJANETE MARIA DE OLIVEIRA VIANA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR MANOEL BRIGIDO GENTIL, MATRÍCULA Nº 009.962-7C, NO CARGO DE 
AUXILIAR OPERACIONAL, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
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EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1216/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MANOEL BRIGIDO GENTIL, DJANETE MARIA DE OLIVEIRA VIANA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13652/2023 
ANEXOS: 10061/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NECI MALTA DE MIRANDA , MATRÍCULA Nº 110.735-6D, NO 
CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1038/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 23 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): NECI MALTA DE MIRANDA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13691/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA ALZIRA GUALBERTO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
014.867-9A, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N°.1105/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 24 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ANA ALZIRA GUALBERTO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13706/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. AUREA DE ANDRADE APARICIO, MATRÍCULA N° 006.059-
3B, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 3° CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS 
NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERENCIA "1", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1083/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 24 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, AUREA DE ANDRADE APARICIO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
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PROCESSO Nº 13739/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ROBSON DE NAZARÉ FERREIRA, MATRÍCULA Nº 
140.026-6A, AO POSTO DE MAJOR QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE 
JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ROBSON DE NAZARÉ FERREIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13781/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. EMERSON SOUZA MACIEL, MATRÍCULA Nº 
133.662-2A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 1.º DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE 
JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EMERSON SOUZA MACIEL 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL E À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13804/2023 
ANEXOS: 13936/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA DAS CHAGAS SARAIVA DE ARAÚJO, 
MATRÍCULA Nº 015.101-7B, NO CARGO DE PROFESSOR. PF20.ADC-VI, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA "H", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N°. 1266/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FRANCISCA DAS CHAGAS SARAIVA DE ARAUJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13807/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LAURA MARIA DA COSTA PEREIRA, MATRÍCULA Nº 
144.294-5A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1”, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº. 1246/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
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INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LAURA MARIA DA COSTA PEREIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13843/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA DO SR. ALFREDO RODRIGUES FERREIRA FILHO, 
MATRÍCULA N° 131.588-9A, AO POSTO DE 2.° TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E 
EM 07 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALFREDO RODRIGUES FERREIRA FILHO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13856/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. LUIZ BERTO OLIVEIRA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 
133.224-4A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE 
JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUIZ BERTO OLIVEIRA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13889/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. JAMILA NASCIMENTO MOTA, MATRÍCULA Nº 161.227-7B, 
NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM "A", COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO 
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGE, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1030/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): JAMILA NASCIMENTO MOTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13918/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ARLUCE DRUMOND SARDINHA, MATRÍCULA Nº 144.867-6A, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
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ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N°. 1302/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): ARLUCE DRUMOND SARDINHA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13934/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MARIO DA SILVA TEIXEIRA, MATRÍCULA Nº 133.699-1B, NO 
CARGO DE VIGIA, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE VIGIA PNF.VIG-III, 3ª 
CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1290/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
07 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIO DA SILVA TEIXEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13951/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JESSÉ CARDOSO SALIS GAZZINEU, MATRÍCULA 
Nº 131.351-7A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
13 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JESSE CARDOSO SALIS GAZZINEU 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13956/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. REGIANE DA COSTA MENEZES, MATRÍCULA Nº 151.141-6A, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N°. 1228/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): REGIANE DA COSTA MENEZES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 14004/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARIA DO SOCORRO RODRIGUES VICTOR, MATRÍCULA 
Nº 096.255-4 C, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 487/2023, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 06 DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES VICTOR 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
RELATOR: CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
PROCESSO Nº 11656/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE TERMO DE PARCERIA PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE PARCERIA Nº 05/13-SEJEL E A OSCIP-PROSAM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): PROSAM 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12496/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. MARLI DE OLIVEIRA CORDOVIL, PRESIDENTE DA APAE DE 
TONANTINS, REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 110/2014, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO 
FÍSICO Nº 2625/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TONANTINS, MARLI DE OLIVEIRA CORDOVIL, JOSE 
AUGUSTO DE MELO NETO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16304/2019 
ANEXOS: 16218/2019, 16306/2019, 16307/2019 E 16305/2019 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, PREFEITO DE CARAUARI, 
REFERENTE A 4ª PARCELA DO CONVENIO Nº 84/2014, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
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INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 16218/2019 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DA PARCELA ÚNICA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 84/2014 
FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, ROSSIELI SOARES DA SILVA, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONSIDERAR EM ALCANCE 
O SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA E O SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS. APLICAR MULTAS AO SR. 
ROSSIELE SOARES DA SILVA. APLICAR MULTAS AO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS. DAR CIÊNCIA 
AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 16307/2019 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, PREFEITO DE CARAUARI, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 84/2014, FIRMADO COM A SEDUC 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 16305/2019 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
CARAUARI, REFERENTE A 3ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 84/2014, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 16306/2019 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, PREFEITO DE CARAUARI, 
REFERENTE A 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 84/2014, FIRMADO COM A SEDUC 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 13331/2021 
ANEXOS: 13333/2021 E 13334/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO FERREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAAPIRANGA, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 33/2012, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2889/2013) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13333/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ZILMAR ALMEIDA DE SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAAPIRANGA, REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVENIO Nº 033/2012, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 476/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13334/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ENGª AMERICO GORAYEB JÚNIOR, SECRETÁRIO DA SEINFRA, 
REFERENTE A 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 033/2012, FIRMADO COM A SEINFRA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAAPIRANGA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 5106/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAAPIRANGA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14584/2021 
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ANEXOS: 14585/2021, 14599/2021, 14586/2021, 14591/2021, 14587/2021, 14601/2021 E 15304/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANETE PERES CASTRO PINTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
ATALAIA DO NORTE, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 05/2010, FIRMADO COM A SEINF. (PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO Nº 5808/2010) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, ANETE PERES CASTRO 
PINTO, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
RECOMENDAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. RECOMENDAÇÃO À SEINFRA. DAR 
CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14587/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANETE PERES CASTRO PINTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
ATALAIA DO NORTE, REFERENTE A 4ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 005/2010, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 5063/2013) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, ANETE PERES CASTRO PINTO, 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15304/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO N° 
005/2010-SEINF, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINF E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, ANETE PERES CASTRO PINTO, 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14599/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO TERMO ADITIVO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. NONATO DO NASCIMENTO TENAZOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ATALAIA DO NORTE, REFERENTE AO 8º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/2010, FIRMADO COM A 
SEINFRA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2465/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
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INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, ANETE PERES CASTRO PINTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
RECOMENDAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. RECOMENDAÇÃO À SEINFRA. DAR 
CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14591/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANETE PERES CASTRO PINTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
ATALAIA DO NORTE, REFERENTE A 5ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 05/10, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 573/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): ANETE PERES CASTRO PINTO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14601/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ENGª AMERICO GORAYEB JÚNIOR, SECRETÁRIO DA SEINFRA, 
REFERENTE A 6ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 005/2010, FIRMADO COM A SEINFRA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 5107/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ATALAIA DO NORTE, ANETE PERES CASTRO PINTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14585/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANETE PERES CASTRO PINTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
ATALAIA DO NORTE, REFERENTE A 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 05/10, FIRMADO COM A SEINF. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2150/2012) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): ANETE PERES CASTRO PINTO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. RECOMENDAÇÃO À SEINFRA. DAR CIÊNCIA AOS 
RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 14586/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANETE PERES C. PINTO, PREFEITA MUNICIPAL DE ATALAIA DO 
NORTE, REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVENIO Nº 05/2010, FIRMADO COM A SEINF. (PROCESSO 
FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 6498/2010) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, ANETE PERES CASTRO PINTO, 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAÇÃO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14632/2021 
ANEXOS: 14662/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ALEX CAMPELO DO NASCIMENTO, PRESIDENTE DA APMC DA 
ESCOLA ESTADUAL MÁRIO SILVA D"ALMEIDA DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU, REFERENTE A 1ª 
PARCELA DO CONVÊNIO Nº 21/12, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 564/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, ALEX CAMPELO DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14662/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. OZILENE DA ROCHA BASTOS, PRESIDENTE DA APMC DA 
ESCOLA ESTADUAL MARIO SILVA D´ALMEIDA, REFERENTE À 2ª PARCELA DO CONVÊNIO N° 21/2012, 
FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 718/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): OZILENE DA ROCHA BASTOS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14941/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA TELEZILA GAMA GOMES, MATRÍCULA Nº 305, NO 
CARGO DE PROFESSORA LEIGA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE ACORDO COM 
O DECRETO Nº 019/2003. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
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INTERESSADO(S): FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FONTE BOA – FUMPAS, MARIA TELEZILA GAMA GOMES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO E DETERMINAÇÃO AO FUMPAS.. 
 
PROCESSO Nº 16252/2022 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ANÁLISE DE 5 ADMISSÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA NO 3° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE N° 
0001/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): DAYANA MARTINS RODRIGUES, GESTRUDE VAZ PIMENTEL, MADALENA CUSTODIO 
PAIVA, EDVALDO MONTALVO MEIRELES, LUCINDA LUCIO MIGUEL 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367, CAMILA PONTES TORRES - 12280, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE 
MELO - 4331, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA. 
 
PROCESSO Nº 10114/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ERICK ANTONIO BARAO DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO EX-
SERVIDOR ELIAS ANTONIO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº. 100.918-4 B, NO CARGO DE MOTORISTA, CLASSE 
C, REF. 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº. 2073/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): ERICK ANTONIO BARAO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELIAS ANTONIO DE 
SOUZA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11118/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JONAS CARVALHO DE BRITO, MATRÍCULA Nº 111.841-2D, 
NO CARGO DE FISCAL SANITÁRIO, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM, DE ACORDO COM A PORTARIA N". 2079/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 
INTERESSADO(S): JONAS CARVALHO DE BRITO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DAR CIÊNCIA. DETERMINAR O REGISTRO. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12116/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE FOMENTO Nº 37/2020-SEC, DE RESPONSABILIDADE DO 
SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA 
CRIATIVA - SEC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): JOÃO FERNANDES NETO, ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASARÃO DE IDEIAS, MARCOS 
APOLO MUNIZ DE ARAUJO, SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA AOS 
RESPONSÁVEIS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12299/2023 
ANEXOS: 12451/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO SR. AILTON RAMOS DA SILVA, MATRÍCULA N° 133.641-0B, 
AO POSTO DE MAJOR, DO ORGÃO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
CBMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE 
MARÇO DE 2022. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): AILTON RAMOS DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12471/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. GRACILDO GUIMARÃES DA COSTA, MATRÍCULA N° 455, 
NO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9° ANO - NS, CLASSE "C" E NÍVEL "II", DO 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, DE ACORDO COM O DECRETO N° 171, DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2016, PUBLICADO NO D.O.M EM 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): GRACILDO GUIMARÃES DA COSTA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
BENJAMIN CONSTANT - FMPS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO FMPS E AO INTERESSADO. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12790/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. GILSIMAR PALMEIRA BEZERRA, MATRÍCULA Nº 123.354-8B, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 3ª CLASSE, COM EQUIVALENTE PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
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ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 831/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. 25 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): GILSIMAR PALMEIRA BEZERRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12797/2023 
ANEXOS: 11503/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA TRINDADE MONTEIRO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO 
EX-SERVIDOR VIVALDO BATISTA DE FARIAS, MATRÍCULA N° 115.011-1C, NO CARGO DE VIGIA, 3ª CLASSE, 
REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 713/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): VIVALDO BATISTA DE FARIAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA TRINDADE 
MONTEIRO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12922/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2021, 
DE RESPONSABILIDADE DA SRA. JANE MARA SILVA DE MORAES, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO ABÍLIO PONTES. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): INSTITUTO ABILIO PONTES, SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, FRANK ABILIO ANDRADE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA À SEMASC. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12942/2023 
ANEXOS: 12116/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUTÁRIA DO SR. WILSON CARLOS BRAGA REIS, MATRÍCULA N° 
081.250-1F, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL E-10, DO 
ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.° 
282/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 26 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): WILSON CARLOS BRAGA REIS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
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PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12949/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. GERALDO FREIRE DA SILVA JUNIOR, 
MATRÍCULA Nº 140.024-0B, AO POSTO DE 1.º TENENTE QOABM, DO ORGÃO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 28 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GERALDO FREIRE DA SILVA JUNIOR 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMZONPREV. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12977/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE VALBER TEIXEIRA LIMA RODRIGUES, MATRÍCULA N° 
119054-7B, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE 4ª COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE “E”, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 873/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 28 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): JOSE VALBER TEIXEIRA LIMA RODRIGUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13000/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SILVIA CORREA FERREIRA, MATRÍCULA N° 147.241-0B, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "F1", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N° 814/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 28 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SILVIA CORREA FERREIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13097/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. SANDRA MARIA MARQUES DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
088.050-7D, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE - SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 347/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 16 DE 
MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, SANDRA MARIA MARQUES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13118/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUDIMAR FERREIRA DE REGO, MATRÍCULA N° FER09/40129, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, 
DE ACORDO COM O DECRETO N. 164, DE 14 DE ABRIL DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 11 DE MAIO DE 
2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): LUDIMAR FERREIRA DE REGO, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO IMPREVI. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13132/2023 
ANEXOS: 13501/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. NEUSA VASCONCELOS GOUVEIA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR JOSÉ AUGUSTO GOUVEIA, MATRÍCULA Nº 109.964-7 A, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO C-III, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTO Nº 256/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): JOSÉ AUGUSTO GOUVEIA, NEUSA VASCONCELOS GOUVEIA, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13145/2023 
ANEXOS: 12129/2014 E 12381/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. FRANCISCA DAS CHAGAS SENA BELCHIOR, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR RAIMUNDO DOS SANTOS BELCHIOR, MATRÍCULA Nº 000.465-0C, NO CARGO 
DE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, 1ª CLASSE, PADRÃO V, DO ORGÃO COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 656/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE 
MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO DOS SANTOS BELCHIOR, FRANCISCA DAS 
CHAGAS SENA BELCHIOR 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13153/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NEUZA ALVES DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 296, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, DE ACORDO COM 
O DECRETO N.º 061/2020-GPMB, PUBLICADO NO D.O.M. EM 16 DE JULHO DE 2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 
INTERESSADO(S): NEUZA ALVES DE ARAÚJO, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BERURI – FUNPREB 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13169/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA APARECIDA MORAES DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
341, NO CARGO DE PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 1965/2022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 07 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV, MARIA 
APARECIDA MORAES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO SISPREV. ARQUIVAR. 
 
RELATOR: AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 10679/2021 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PELA SUSAM (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 68/2020) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), RODRIGO TOBIAS DE 
SOUSA LIMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): LUIZA REGINA FERREIRA DEMASI - 15505, ANDREZA NATACHA BONETTI DA SILVA - 
16488, ELVIS CALDAS NEVES - 11804, FABRICIO JACOB ACRIS DE CARVALHO - 9145, LOUISE MARTINS 
FERREIRA - 5628, YEDA YUKARI NAGAOKA - 15540 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. APLICAR MULTA AO SR. RODRIGO TOBIAS DE SOUSA LIMA. DETERMINAÇÃO E 
RECOMENDAÇÃO À SES. DAR CIÊNCIA AO SR. RODRIGO TOBIAS DE SOUSA LIMA E À SES. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16969/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
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OBJ.: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO N° 
25/2019 - SEC, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, ROBÉRIO DOS 
SANTOS PEREIRA BRAGA, FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, 
SIGRID RAMOS CETRARO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. APLICAR 
MULTA A SRA. SIGRID RAMOS CETRARO. APLICAR MULTA AO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA. 
CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13566/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JULIETA FIGUEIRA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 081.336-
2A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 389/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
26 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, 
JULIETA FIGUEIRA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: OFICIAR A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS. 
 
20 DE SETEMBRO DE 2023 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 8/2023/SEGER/SEI 
 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 001052/2023-SEI/TCE/AM, relativo à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 24/2023-CPL/TCE-AM, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação; 
  
CONSIDERANDO que no procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante preceituam 
a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 
  
R E S O L V E: 
 
ADJUDICAR o procedimento licitatório referenciado e HOMOLOGAR o Pregão nº 24/2023, quanto ao registro de 
preços acerca da contratação da empresa especializada em fornecimento de serviços gráficos, comunicação visual, 
impressões gráficas e brindes, por lote, visando suprir as necessidades deste Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em favor das empresas (i) Comercial Kaledo Ltda (CNPJ nº 11.917.073/0001-69), para o lote 3, com 
valor total de R$ 133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais) e, (ii) M E T Indústria, Comércio e 
Serviços Gráficos Ltda (CNPJ nº 04.435.196/0001-06), para o lote 7, com valor total de R$ 191.000,00 (cento e 
noventa e um mil reais), com fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 4º, XXI e XXII da Lei 
nº 10520/2002. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 18 de 
setembro de 2023. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o teor do Termo de Adjudicação apresentado pela Comissão Permanente de Licitação no 
Processo Administrativo nº 003740/2023, relativo à licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2023-
CPL/TCE-AM; 

  

CONSIDERANDO que no procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante 
preceituam a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 

  

R E S O L V E: 

  

HOMOLOGAR o procedimento licitatório pertinente ao registro de preço para aquisição de bens permanentes 
(Bebedouro), para suprir as necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em favor da 
empresa SORELLE COMERCIO DE ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 36.045.363/0001-90), para o 
lote 2, no valor unitário de R$ 750,23 (setecentos e cinquenta reais e vinte e três centavos), com  fundamento no 
artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 14 de 
setembro de 2023. 

  

 
 
 

 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=430507&id_procedimento_atual=430507&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=a889e647cfeaeec0bd1ff7ef9a3bdead862a9babb0b81f9091b40af73e81af91a71bfcee9ea64568a2bca07bae4505d1d8c842fd7c9d0f6be37b70c8e13a34371ddbfb6a9092cd0541ab9c03e56cf398896bbf8621a21819869f9feac5629047
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 137/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Requerimento  referente ao deslocamento dos servidores Zilma Castro da Costa e Maria do 
Sameiro Alves Ribeiro; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 3711/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 1234/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 365/2023/DICOI e o Parecer nº 1232/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 
35.963.479/0001-46 (Processo Sei 13804/2023), referente à inscrição dos servidores ZILMA CASTRO DA 
COSTA e MARIA DO SAMEIRO ALVES RIBEIRO, no "18º Encontro Nacional de Secretariado de Gestão de 
Pessoas'', a ser realizado no período de 4 a 6/09/2023, em Gramado/RS, no valor individual de 
R$ 3.490,00 (três mil quatrocentos e noventa reais), totalizando o valor de R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e 
oitenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.22 (Exposições, Congressos e Conferências). 

  

  

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 
35.963.479/0001-46 (Processo Sei 13804/2023), referente à inscrição dos servidores ZILMA CASTRO DA 
COSTA e MARIA DO SAMEIRO ALVES RIBEIRO, no "18º Encontro Nacional de Secretariado de Gestão de 
Pessoas'', a ser realizado no período de 4 a 6/09/2023, em Gramado/RS, no valor individual de 
R$ 3.490,00 (três mil quatrocentos e noventa reais), totalizando o valor de R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e 
oitenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.22 (Exposições, Congressos e Conferências). 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 140/2023 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Requerimento referente ao deslocamento da servidora Maria Semirames de Souza Britto; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 4645/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 1232/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 369/2023/DICOI e o Parecer nº 1241/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 36.003.671/0001-
53 (Processo Sei 13840/2023), referente à inscrição da servida MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO, Chefe 
da Divisão Financeira, matrícula nº 001.469-9A, no curso "Retenções Tributárias na Administração Pública'', a 
ser realizado no período de 20 a 22/09/2023, em Fortaleza/CE, no valor de R$ 3.290,00 (três mil duzentos e 
noventa reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 

  

  

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 36.003.671/0001-
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53 (Processo Sei 13840/2023), referente à inscrição da servida MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO, Chefe 
da Divisão Financeira, matrícula nº 001.469-9A, no curso "Retenções Tributárias na Administração Pública'', a 
ser realizado no período de 20 a 22/09/2023, em Fortaleza/CE, no valor de R$ 3.290,00 (três mil duzentos e 
noventa reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 

   

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 63/2023 

PROCESSO nº 013541/2023 

   

  

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

  

  

CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria de Assistência Militar desta Corte de Contas, formalizada por meio 
do Memorando nº 350/2023/DIAM/GP (0450202 - Processo SEI nº 013541/2023), referente à solicitação de 
autorização para efetuar o reparo no ar-condicionado no veículo oficial COROLLA, placa PHD 2468; 

  

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente deste Tribunal, Exmo. Érico Xavier Desterro e Silva, 
constante no Despacho nº 4647/2023/GP (0452482), referente à contratação em comento, bem como da 
despesa dela decorrente; 

  

CONSIDERANDO a Informação nº 1216/2023/DIORF (0451896), afirmando haver disponibilidade orçamentária 
e financeira para arcar com a despesa; 

  

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=514443&id_procedimento_atual=514441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=8ee4844df7e80545d47fe96442eafbaf9caf0da912e1f6c8b4565deb0a625babf8b0519c7aea3e254c9e0a235821feae488feb002fad56d72dc51bb6407ebdc9b6bf84439d6df8a936ceafed3342075a5b135f0f4c7645d393ea2ffef1235959
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=514441&id_procedimento_atual=514441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=6797c46b0bcb7c30384533f8dac4900179508a54aafd76cdcc07c760bc8446f7f8b0519c7aea3e254c9e0a235821feae488feb002fad56d72dc51bb6407ebdc9b6bf84439d6df8a936ceafed3342075a5b135f0f4c7645d393ea2ffef1235959
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=517064&id_procedimento_atual=514441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=c1146925533c872d29162d07624c795bfd2c412a6504c4fbbcecc6d9a631b572f8b0519c7aea3e254c9e0a235821feae488feb002fad56d72dc51bb6407ebdc9b6bf84439d6df8a936ceafed3342075a5b135f0f4c7645d393ea2ffef1235959
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=516411&id_procedimento_atual=514441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=f41bb350dcfdbf8d28f2c64b9f9924646e9571911459455a5468b1ce6d9eaf01f8b0519c7aea3e254c9e0a235821feae488feb002fad56d72dc51bb6407ebdc9b6bf84439d6df8a936ceafed3342075a5b135f0f4c7645d393ea2ffef1235959
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CONSIDERANDO os termos estabelecidos pelo art. 4º, §4º c/c art. 19 da Portaria nº 96/2023/GPDRH,  de 28 de 
março de 2023. 

  

 
R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, a contratação da empresa B S AUTO PEÇAS CENTER LTDA, CNPJ nº 34.637.171/0001-48, no 
valor total de R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), visando a prestação de serviço e aquisição 
de peças automotivas destinados ao Veículo Oficial COROLLA, placa PHD 2468; 

  

  

  

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

   

  

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a 
contratação da empresa B S AUTO PEÇAS CENTER LTDA, CNPJ nº 34.637.171/0001-48, no valor total de 
R$ R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), visando a prestação de serviço e aquisição de peças 
automotivas destinados ao Veículo Oficial COROLLA, placa PHD 2468; 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

 
 

 
DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2023 
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O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Memorando n.º 76, referente ao deslocamento da servidora Teresinha Moussallem, 
matrícula nº 003.614-5B. 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho n.º 4109/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação n.º 1206/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n.º 362/2023/DICOI e o Parecer n.º 1221/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
35.963.479/0001-46 (processo SEI 11981/2023), referente à inscrição da servidora Teresinha Moussallem para 
participar do "18º Encontro Nacional de Secretariado de Gestão de Pessoas", a ser realizado, no período 
de 04/10 a 06/10/2023, em Gramado-RS, no valor de R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais), na 
Natureza de Despesa 33.90.39.22 (Exposições, Congressos e Conferências). 

 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
35.963.479/0001-46 (processo SEI 11981/2023), referente à inscrição da servidora Teresinha Moussallem para 
participar do "18º Encontro Nacional de Secretariado de Gestão de Pessoas", a ser realizado, no período 
de 04/10 a 06/10/2023, em Gramado-RS, no valor de R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais), na 
Natureza de Despesa 33.90.39.22 (Exposições, Congressos e Conferências). 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 95/2023 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
04 de janeiro de 2022, e 
  
  
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/93; 
  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1° - DESIGNAR , a contar de 01 de outubro de 2023, os servidores FÁBIO JONES DE FARIAS 
CARDOSO, matrícula 000.256-9A, para atuar como fiscal, e os servidores, VALTERNEY TELES DOS SANTOS, 
matrícula 2210-1A e LANA GLÁUCIA ALBUQUERQUE CAMPOS, matrícula 0009334B, para atuarem 
como GESTORES do Contrato nº115/2023 decorrente do (Processo nº 0049897/2023-SEI/TCE/AM), que tem por 
objeto a licença de uso de Sistemas de informação, compreendendo a disponibilização de Sistemas de Controle de 
Material e Patrimônio – AJURI, em plataforma WEB, para controle do material de consumo (controle de estoque) e 
do material permanente (controle de patrimônio), que entre si celebram o TCE/AM e a empresa PRODAM 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A – S/A, CNPJ 04.407.920/0001-80 pelo período de 12 (doze) 
meses, de 01/10/2023 a 30/09/2024. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 15/2022-SEGER/FC, de 25 de abril de 
2022, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
  
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
  
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
20 de setembro de 2023. 
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P O R T A R I A  Nº. 635/2023-GPDGP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 157/2023/DICER/GP, datado de 14.09.2023, constante do Processo 
SEI n.º 013896/2023;  
 
R E S O L V E : 
 
I- DESIGNAR os servidores MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR, matrícula n.º 000.016-7C, e PATRICIA 
CRISTINA MARANHAO AMED, matrícula n.º 001.053-7A, para no período de 02 a 06.10.2023, realizarem 
compromissos institucionais de interesse desta Corte de Contas no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 
São Luiz/MA; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

III-  DETERMINAR que os referidos servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno 
à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, e relatório de viagem, no prazo de 24 
horas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de setembro de 2023. 
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P O R T A R I A N.º 636/2023-GPDGP 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pelo Exmo. Conselheiro Julio Assis Corrêa Pinheiro, datado de 
12.09.2023, constante do Processo SEI n.º 013804/2023;  
     
R E S O L V E: 

 
I- DESIGNAR as servidoras ZILMA CASTRO DA COSTA, matrícula n.º 001.008-1A, e MARIA DO SAMEIRO 
ALVES RIBEIRO, matrícula n.º 000.596-7A, para no período de 04 a 06.10.2023, participar do 18º Encontro 
Nacional de Secretariado e Gestão de Pessoas, na cidade de Gramado/RS; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
III - DETERMINAR que as servidoras apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
setembro de 2023. 
 

 
 

 

 

P O R T A R I A SEI Nº 185/2023 - SGDGP 

A SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, de 03.1.2020, do Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas; 
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CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pelo Senhor Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e 
Silva, datado de 27.07.2023, constante do Processo SEI n.º 011190/2023; 

  

R E S O L V E : 

  

DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos adote as providências necessárias, bem como o pagamento 
de diárias nos termos da legislação vigente, para a participação do Senhor Conselheiro-Presidente ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, matrícula n.º 000.612-2A, na 6ª Semana da Avaliação em Escolas de Governo - SAEG, nos 
dias 14 e 15.09.2023, em Genebra/Suíça, e no período de 18 a 22.09.2023, respectivamente, palestrar no ''VII 
Seminário Íbero-Americano de Direito de Controlo'' - Edição Comemorativa do Cinquentenário do Instituto Rui 
Barbosa - Tema: A verdade Material, a jurisdição e os valores democráticos nos Tribunais de Contas, 
e no "Encontro Jurídico Brasil-Portugal'', em Lisboa/Portugal. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

  

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS    DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de agosto de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 218/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 84/2023, constante no Processo n.º 014058/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), como adiantamento em favor da 
servidora MERISA MONTEIRO MENDES, matrícula n.º 000.502-9C, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
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ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 219/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 83/2023, constante no Processo n.º 004528/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), como adiantamento em favor do 
servidor LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO, matrícula n.º 000.183-0E, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2023. 
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PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 91/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR a servidora, Djane Maciel de Medeiros Costa, matrícula nº 00177698-B, para atuar 
como FISCAL,  do Contrato nº 131/2023(Processo nº 007443/2023-SEI/TCE/AM), que tem por objeto o serviço a 
locação de espaço (estande) Cota Bronze, no evento denominado “XIII Encontro Nacional da Mulher 
Contabilista – XIII ENMC”,  que entre si celebram o TCE/AM e a  FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE (FBC), inscrita no CNPJ sob nº 02.428.413/0001-05, a contar do dia 12/09/2023. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 20 de setembro de 2023. 

  

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 
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DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 14933/2023 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 036/2023 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14878/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. ARNOUD LUCAS ANDRADE DA 
SILVA CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, REPRESENTADO PELO PREFEITO MARIO 
JORGE BOUEZ ABRAHIM, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA NOMEAÇÃO 
DIRETA DE PARENTES. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14940/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 363/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. CARLOS ALBERTO MACHADO BENADUCE EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARREIRINHA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE 
CONTRATAÇÕES DE ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA RECUPERAÇÃO DE 
RECEITA DE ROYALTIES JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14938/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 363/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. CARLOS ALBERTO MACHADO BENADUCE EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE 
CONTRATAÇÕES DE ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA RECUPERAÇÃO DE 
RECEITA DE ROYALTIES JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. 
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DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14943/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 363/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. CARLOS ALBERTO MACHADO BENADUCE EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE CONTRATAÇÕES 
DE ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA RECUPERAÇÃO DE RECEITA DE 
ROYALTIES JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 14942/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 363/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. CARLOS ALBERTO MACHADO BENADUCE EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BERURI PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE 
CONTRATAÇÕES DE ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA RECUPERAÇÃO DE 
RECEITA DE ROYALTIES JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de Setembro 
de 2023. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 20 de 
setembro de 2023. 
 

 
 

CAUTELAR 

 

PROCESSO N° 13.703/2023 

ÓRGÃO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEFAZ/AM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

ADVOGADOS: DR. LUIZ ANTONIO BELTRÃO – OAB/DF Nº 19.773 E DR. JOÃO PAULLO FALCÃO FERRAZ – 

OAB/BA Nº 46.716 
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REPRESENTADA: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE CAUTELAR, FORMULADA PELA EMPRESA TECNISYS 

INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - 

SEFAZ, ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 233/2023-

CSC. 

CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 34/2023-GCMMELLO 

 

Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela Empresa 

Tecnisys Informática e Assessoria Empresarial Ltda. em face da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, 

tendo como objeto a apuração de possíveis irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC, 

que trata da “contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurídica especializada para fornecimento de solução 

de engenharia de dados com alta disponibilidade para o tratamento, armazenamento e exploração de grandes 

volumes de dados (Big Data) estruturados, semi-estruturados e não-estruturados, compreendendo as seguintes 

funcionalidades: (I) processamento massivo e armazenamento de grandes volumes de dados; (II) extração, 

transformação e carga de dados oriundos de fontes diversas; (III) análise descritiva e preditiva de dados; (IV) 

exploração, integração e visualização de dados; (V) mineração e descoberta de dados; (VI) aprendizagem de 

máquina (machine learning); e também com consultoria técnica on-site, garantia e suporte técnico”. 

Por meio do Despacho nº 777/2023-GP (fls. 193/195), o Exmo. Conselheiro Érico Xavier Desterro e 

Silva, Presidente desta Corte de Contas, admitiu a presente Representação, nos termos do art. 3°, inciso II, da 

Resolução n° 03/2012-TCE/AM, ocasião em que remeteu os autos ao GTE - Medidas Processuais Urgentes para 

publicação e posterior remessa ao Relator competente. 

Ato contínuo, o supracitado Despacho fora publicado no DOE deste TCE em 11/07/2023, Edição n° 

3097, Páginas. 21/23 (fls. 196/199), oportunidade em que o feito foi encaminhado ao Gabinete do Conselheiro Mario 

de Mello, em razão da distribuição de relatorias referentes ao biênio de 2022/2023, onde se constata que a 

SEFAZ/AM se encontra no rol de jurisdicionados da sua competência. 

De posse dos autos, o Relator do feito proferiu a Decisão Monocrática nº 18/2023-GCMMELLO (fls. 

200/202), em que se acautelou quanto à análise do pedido cautelar formulado, ocasião em que entendeu pertinente 

conceder prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 42-B, §2º, da Lei nº 2.423/96-TCE/AM, ao Sr. Alex Del 

Giglio, Secretário da SEFAZ/AM, e ao Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do Centro de Serviços Compartilhados – 

CSC, a fim de que ambos se manifestassem, pontualmente, sobre as supostas irregularidades narradas na inicial, 

esclarecendo, especificamente: (1) qual o status atualizado do pregão; (2) qual a justificativa para realização da 

presente licitação em lote único; (3) qual critério adotado para contagem do prazo de impugnação ao Edital 

estabelecido no item 12.1 do Instrumento Convocatório; (4) se houve observância ao prazo de resposta à 

impugnação previsto no item 12.3 do Edital (5) se existe registro de algum concorrente que tenha sido efetivamente 

prejudicado por conta do suposto desrespeito ao prazo previsto no art. 4º, V, da Lei n.º 10.520/2002. 
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Em cumprimento à referida determinação, o GTE-MPU procedeu com a elaboração do Ofício nº 

0408/2023-GTE-MPU (fls. 203/204), encaminhado com êxito, via DEC, ao Sr. Alex Del Giglio, Secretário da 

SEFAZ/AM, conforme Termo de Ciência de Comunicação de fl. 209, bem como do Ofício nº 0409/2023-GTE-MPU 

(fls. 203/204), remetido, também via DEC, ao Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, consoante Termo de 

Ciência de Comunicação de fl. 210. 

De forma tempestiva, a SEFAZ/AM, por meio da Sra. Alana Barbosa Valério Tomaz, Secretária em 

substituição, protocolou nesta Corte o Ofício n.º 1267/2023-GSEFAZ (fls. 212), acompanhado da documentação de 

fls. 213/301, da qual se destaca a Nota Técnica n.º 103/2023-ASSEJ/SEA/SEFAZ. Por sua vez, o Sr. Walter 

Siqueira Brito, Presidente do CSC, ingressou nesta Casa com o Ofício n.º 1853/2023-GP/CSC (fls. 302/305), em 

conjunto com a documentação de fls. 306/321. 

Após compulsar os esclarecimentos enviados pelas Autoridades Representadas, em especial a 

informação de que o Pregão Eletrônico n.º 233/2023-CSC fora declarado fracassado, o Relator do feito proferiu a 

Decisão Monocrática nº 23/2023-GCMMELLO (fls. 322/327), por meio da qual julgou prejudicado o pedido 

cautelar ora formulado e, em ato contínuo, encaminhou os autos para instrução. 

Na sequência da tramitação, o GTE-MPU providenciou a confecção do Ofício n.º 0454/2023-GTE/MPU 

(fl. 355), direcionado ao Sr. Alex Del Giglio, Secretário da SEFAZ/AM, e do Ofício n.º 0455/2023-GTE/MPU (fl. 357), 

encaminhado ao Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, os quais foram devidamente recebidos pelos 

destinatários via DEC. 

Às fls. 369/375, fora encaminhado ao Gabinete do Relator, via SPEDE e de forma isolada, Petição 

manejada pela Representante requerendo a reforma da Decisão Monocrática anterior, ante a superveniência de 

“fatos novos” que demandariam nova análise desta Corte acerca do pedido cautelar de suspensão do certame. 

Através da Decisão Monocrática nº 26/2023-GCMMELLO (fls. 383/387), o Relator do feito acautelou-

se quanto à apreciação do pedido de urgência, ocasião em que concedeu novo prazo de 5 (cinco) dias úteis às 

Autoridades Representadas, a fim de que se manifestassem acerca dos fatos novos suscitados pela Representante. 

Novamente em cumprimento à determinação do Relator, o GTE-MPU procedeu com a elaboração do 

Ofício nº 0488/2023-GTE-MPU (fls. 388/389), encaminhado de forma satisfatória, via DEC, ao Sr. Alex Del Giglio, 

Secretário da SEFAZ/AM, conforme Termo de Ciência de Comunicação de fl. 395, bem como do Ofício nº 

0489/2023-GTE-MPU (fls. 391/392), remetido, também via DEC, ao Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, 

consoante Termo de Ciência de Comunicação de fl. 394. 

Devidamente notificado, o Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, ingressou com o Ofício n.º 

2162/2023-GP/CSC (fl. 396), solicitando prorrogação do prazo para apresentação de esclarecimentos, o que foi 

deferido em Despacho de fls. 405/406. 

Em seguida, a Sra. Alana Barbosa Valério Tomaz, Secretária em substituição da SEFAZ/AM, 

protocolou nesta Corte o Ofício n.º 1609/2023-GSEFAZ (fl. 398), trazendo em anexo a Nota Técnica n.º 131/2023-
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ASSEJ/SEA/SEFAZ (fls. 399/404), enquanto o Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, após tomar ciência do 

deferimento do pedido de prorrogação de prazo, apresentou o Ofício n.º 2224/2023-GP/CSC (fls. 414/415). 

No dia 08/09/2023, os autos foram encaminhados ao Gabinete do Conselheiro Mario de Mello para 

deliberação acerca do pedido de urgência manejado, sendo que a partir do dia 11/09/2023 este Subscrevente foi 

convocado, com jurisdição plena, para substituir o referido Relator, em razão do seu afastamento temporário, 

conforme Ato n.º 124/2023, publicado no DOE deste TCE em 12/09/2023, Edição nº 3143, páginas 16/17. 

Eis o breve relatório. 

De início, urge salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 

2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a 

possibilidade do instituto da medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, nos termos do art. 1º, inciso XX, da 

Lei n° 2.423/1996, e do art. 5º, inciso XIX, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. Na oportunidade, também convém 

reproduzir trecho do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996-TCE/AM: 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão ao 
Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de 
fundado receio de grave lesão ao erário, interesse público ou de risco de ineficácia da 
futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, dentre 
outras providências: 

I – a sustação do ato impugnado; 

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos inerentes ou com relação imediata com o caso examinado, ainda que 
indiretamente; 

III – o afastamento temporário de responsável nos casos do art. 41 desta Lei; 

IV – a determinação à autoridade competente para que adote as providências necessárias à 
anulação de contrato considerado ilegal. 

A partir da leitura do referido dispositivo, verifica-se que a concessão de medida cautelar se encontra 

atrelada à presença concomitante do requisito do fumus boni iuris, consubstanciado a partir da demonstração da 

verossimilhança do direito invocado, e do periculum in mora, caracterizado pelo risco que o processo corre de 

aguardar a prolação de uma decisão de mérito. Nesse sentido, transcreve-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
I - Trata-se de pedido de tutela provisória. Esta foi deferida. II - De acordo com o art. 300 
do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. Ou seja, o deferimento do pedido de tutela provisória de urgência exige 
a presença simultânea de dois requisitos autorizadores: o fumus boni iuris, 
caracterizado pela relevância jurídica dos argumentos apresentados no pedido, e o 
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periculum in mora, consubstanciado na possibilidade de perecimento do bem 
jurídico objeto da pretensão resistida. III - Sabe-se que o deferimento da tutela de 
urgência, para conferir efeito suspensivo, somente é possível quando presentes, 
concomitantemente, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Nesse sentido: RCD na AR n. 
5.879/SE, relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 26/10/2016, DJe 
em 8/11/2016.  IV - Na espécie, está evidenciado o perigo da demora e o risco de 
irreversibilidade da decisão, uma vez que ficou caracterizada situação emergencial que 
justifica a concessão de liminar, que é exatamente a possibilidade do julgamento, ao final, 
ser-lhe favorável no Superior Tribunal de Justiça, tendo sido impedido de participar das 
eleições de 2022 em razão do acórdão recorrido, uma vez que pretende lançar candidatura. 
V - Agravo interno improvido. (Agravo de Instrumento no TP n. 4.035/SP, Relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 15/12/2022, DJe de 19/12/2022) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TUTELA DE URGÊNCIA. 
ART. 300 DO CPC. REQUISITOS NECESSÁRIOS E CUMULATIVOS DEMONSTRADOS 
NO CASO CONCRETO. MULTA COMINATÓRIA. SUPOSTA PREDISPOSIÇÃO AO 
CUMPRIMENTO. IRRELEVÂNCIA. ART. 330, §2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. - A concessão da tutela de urgência 
pressupõe a demonstração cumulativa e simultânea da probabilidade do direito e do 
perigo de dano. - Havendo dúvida razoável quanto à regularidade da contratação do 
serviço de cartão de crédito prestado pela instituição financeira recorrente, plausível se 
mostra a tese de ilicitude dos descontos compulsórios realizados no contracheque do 
agravado. - Dada a natureza alimentar da remuneração, o desconto ou a supressão havida 
eventualmente como irregular, constitui grave dano a espelhar o requisito do periculum in 
mora. - A suposta predisposição do destinatário ao cumprimento da decisão judicial é 
irrelevante para fins do exame do acerto, ou não, da fixação de multa cominatória. 
Ademais, a função da multa é coagir o cumprimento de decisão judicial, portanto, o valor 
fixado pelo juízo deve ser suficiente a estimular o cumprimento da obrigação, 
considerando-se a peculiaridade dos direitos envolvidos, não sendo razoável sua fixação 
em valor diminuto, sob pena de esvaziar-se o instituto. - Versando a causa de pedir sobre a 
inexistência do débito questionado, não se aplica a regra do art. 330, §2º, do CPC. - 
Recurso conhecido e desprovido. (Agravo de Instrumento nº 4003411-34.2019.8.04.0000; 
Relatora: Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha; Comarca: Manaus/AM; Órgão julgador: 
Terceira Câmara). 

Paralelo a isso, necessário observar que o requisito do periculum in mora é composto por três espécies 

não cumuláveis, nos termos do artigo acima mencionado, a saber: a) fundado receio de grave lesão ao erário; b) 

fundado receio de grave lesão ao interesse público; ou c) risco de ineficácia de decisão de mérito. 

No presente caso, verifica-se que a Representante formulou pedido cautelar inicial de suspensão do 

Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC, deflagrado pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, com base nos 

seguintes argumentos: 

- Que participou do Pregão Eletrônico n.º 233/2023-CSC, que adotou como critério de 
julgamento o menor preço global do lote único (item 13 do Termo de Referência), sem 
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qualquer motivação plausível, violando, assim, as regras de parcelamento do objeto e da 
adjudicação por itens presentes nos artigos 14, IV, e 23, §1º, ambos da Lei n.º 8.666/19993 e 
na Súmula 247 do TCU, e restringindo, por consequência, a competitividade do certame; 

- Que o parcelamento do objeto constitui regra imposta pela lei e pela jurisprudência pátria, 
de sorte que a decisão da Administração de não parcelar o objeto deverá vir, 
obrigatoriamente, acompanhada das devidas justificativas, o que não teria ocorrido no 
presente caso; 

- Que apesar de ter apresentado Impugnação ao Edital de forma tempestiva, sua 
manifestação foi considerada intempestiva, por meio do Ofício n.º 1.490/2023-GP/CSC, cujo 
conteúdo só lhe foi dado ciência depois da sessão pública de abertura da licitação, em 
evidente violação ao art. 17, caput e §1º, do Decreto Estadual n.º 21.178/2000, aos itens 
12.1, 12.2 e 12.3 do Edital, e aos princípios da legalidade, da publicidade e da vinculação ao 
instrumento convocatório; 

- Que, paralelo a isso, a sessão de abertura da licitação que havia sido designada, 
originalmente, para o dia 06/06/23, às 9h30min, foi alterada para o dia 14/06/23, de modo que 
não foi observado o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a data da publicação do aviso 
de licitação e a da apresentação das propostas, previsto no art. 4º, V, da Lei n.º 10.520/2002 
c/c o art. 2º, §2º, do Decreto n.º 21.178/2000. 

Devidamente notificada, constata-se que a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/AM, por 

intermédio da Sra. Alana Barbosa Valério Tomaz, na condição de Secretária em substituição, apresentou o Ofício 

n.º 1267/2023-GSEFAZ (fl. 212), em conjunto com os documentos de fls. 213/301, dentre os quais se destaca a 

Nota Técnica n.º 103/2023-ASSEJ/SEA/SEFAZ, de cujo conteúdo se retira as passagens a seguir: 

- Que dos cinco questionamentos formulados pelo Relator, somente o item n.º 2 (qual a 
justificativa para realização do certame em lote único?) compete à área técnica da 
SEFAZ/AM, no caso ao Departamento de Tecnologia da Informação – DETIN, de modo que 
os demais esclarecimentos devem ser respondidos pelo Centro de Serviços Compartilhados 
– CSC, em razão de sua competência legal; 

- Com relação ao questionamento n.º 2, informa que a SEFAZ/AM necessita de um 
equipamento robusto, capaz de atender às demandas do Estado, em especial o grande 
volume de dados gerados na gestão fiscal, que compreende atividades de arrecadação, 
execução orçamentária, pagamentos de despesas públicas e a escrituração da contabilidade 
pública do Estado, razão pela qual se mostra essencial a aquisição de um conjunto de 
infraestrutura adequada e correlata para que haja efetividade e segurança no processamento 
das informações; 

- Que tendo em vista a complexidade que o objeto do certame demanda para atendimento 
das finalidades institucionais da SEFAZ/AM, resta clara a necessidade técnica de licitar a 
solução tecnológica em lote único. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 20 de setembro de 2023                                                             Edição nº 3149 Pag.56 
 
  

  

Ato contínuo, extrai-se que o Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, ingressou nesta Casa com 

o Ofício n.º 1853/2023-GP/CSC (fls. 302/305), em conjunto com a documentação de fls. 306/321, informando, em 

síntese, o seguinte: 

- Que o Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC foi declarado fracassado em razão da 
desclassificação das proponentes em 11/07/2023, oportunidade em que as empresas Arion 
Comércio de Equipamentos de Telecomunicação e Serviços de Comunicação Multimídia 
Ltda. e PTLS Serviços de Tecnologia e Assessoria Técnica Ltda. manifestaram intenção de 
recorrer da decisão, estando os referidos recursos, atualmente, em análise no Departamento 
Jurídico deste CSC; 

- Que a contratação por adjudicação em lote único foi motivo de questionamento pelos 
licitantes, o qual foi devidamente respondido pela CSC, através do Ofício n.º 185/2023-GP-
CSC, datado de 07/06/2023; 

- Que a contagem de prazo para impugnação do Edital, conforme item 12.1, encontra vasta 
fundamentação normativa, da qual se destaca o art. 12 do Decreto Federal n.º 3.555/2000 e o 
Decreto Estadual n.º 21.178/2000; 

- Que a publicação do Edital ocorreu em 24/05/2023, com abertura designada para o dia 
06/06/2023, motivo pelo qual o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis previsto no art. 4º, inciso V, 
da Lei n.º 10.520/2002 foi devidamente respeitado; 

- Que, todavia, a abertura do pregão em questão somente ocorreu em 14/06/2023, pois, 
embora o pedido de impugnação não possua efeito suspensivo, o CSC, por prudência e 
transparência, preferiu aguardar a resposta dos questionamentos pelo Órgão demandante, a 
fim de não ocasionar prejuízo aos concorrentes; 

- Que o TCE/AM, nos autos do Processo n.º 2133/2018, por intermédio da Decisão n.º 
463/2019-TCE-Tribunal Pleno, decidiu que o CSC, ao elaborar o edital, não pode alterar a 
qualificação técnica solicitada pelo Órgão de origem, ou seja, deve aprovar o Edital tal qual 
consta no Termo de Referência e Projeto Básico. 

Após compulsar os esclarecimentos encaminhados pelos Representados, em especial a informação de 

que o Pregão Eletrônico n.º 233/2023-CSC fora declarado fracassado pela Administração Pública, o Relator do feito 

proferiu a Decisão Monocrática nº 23/2023-GCMMELLO (fls. 322/327), por meio da qual julgou prejudicado o 

pedido cautelar ora manjeado e, em ato contínuo, encaminhou o feito para instrução. 

Na sequência, a Representante protocolou nesta Corte a Petição de fls. 369/375, por meio da qual 

requereu, em sede de urgência, a reforma da Decisão Monocrática nº 23/2023-GCMMELLO, com base nas 

seguintes alegações: 

- Que o Pregão Eletrônico n.º 233/2023-CSC, ora impugnado, encontra-se tramitando 
regularmente, na medida em que, no dia 07/08/2023, o Pregoeiro informou em sessão de 
chat que foi exarado parecer jurídico opinando no sentido de que fosse aberta oportunidade 
para que as empresas licitantes apresentassem novas propostas (fichas técnicas) 
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escoimadas dos vícios apontados, nos termos do item 19.7 do Edital do certame, com o 
resultado da análise dos documentos agendada para o dia 28/08/2023, às 11h30; 

- Que, nesse contexto, a premissa utilizada para entender pela prejudicialidade da medida 
cautelar foi superada, porquanto a licitação discutida continua tramitando normalmente, de 
modo que subsiste a pretensão de urgência; 

- Que, por outro lado, não se vislumbra qualquer risco de perigo de dano reverso à 
Administração Pública, conforme se percebe da evidente ausência de qualquer 
argumentação nesse sentido nas petições até então apresentadas; 

- Que, ademais, informa que o CSC vem descumprindo a regra contida no art. 48, §3º, da Lei 
n.º 8.666/93, reproduzida no subitem 19.7 do Edital, na medida em que vem permitindo 
somente aos proponentes 1 e 4 a possibilidade de reapresentação de documentos, não 
estendendo a alternativa para os demais licitantes; 

- Se o escopo da regra é “resgatar” uma licitação potencialmente fracassada, deve ser dado o 
direito, em respeito ao princípio da isonomia, a todos os licitantes desclassificados, sob pena 
de se estar realizando contratação direta; 

- Que merece reforma a Decisão Monocrática anterior, ante a superveniência de fatos que 
demonstram o prosseguimento da licitação discutida e o perecimento do direito no próximo 
dia 28/08/2023, data em que será divulgado o resultado da análise das fichas técnicas. 

Na oportunidade, o Relator do feito proferiu a Decisão Monocrática nº 26/2023-GCMMELLO (fls. 

383/387), em que se acautelou quanto à apreciação do pedido de urgência, concedendo novo prazo de 5 (cinco) 

dias úteis às Autoridades Representadas, a fim de que se manifestassem acerca dos fatos novos suscitados pela 

Representante. 

Instada a se manifestar novamente, a SEFAZ/AM, por intermédio da Sra. Alana Barbosa Valério 

Tomaz, Secretária em substituição, apresentou o Ofício n.º 1609/2023-GSEAZ, acompanhado da Nota Técnica nº 

131/2023-ASSEJ/SEA/SEFAZ, ocasião em que se limitou a aduzir que “os fatos novos ao qual se refere o 

Representante guardam pertinência com o rol de atribuições do CSC, que é quem possui competência para 

esclarecer os pontos questionados”. Por sua vez, o Sr. Walter Siqueira Brito, Presidente do CSC, protocolou o 

Ofício nº 2224/2023-GP/CSC, informando, basicamente, o que segue: 

- Que o pregão questionado fora declarado fracassado, oportunidade em que a SEFAZ se 
posicionou pela abertura de prazo, nos termos do art. 48, §3º, da Lei n.º 8.666/93, 
possibilitando às empresas licitantes a apresentação de novas propostas e documentação, o 
que foi providenciado pela CSC; 

- Que a motivação da referida medida consiste em privilegiar a economicidade e a eficiência, 
os quais são princípios basilares do processo licitatório; 

- Que após a retomada da sessão de abertura, a Empresa Arion Comércio de Equipamentos 
de Telecomunicação e Serviços de Comunicação Multimídia Ltda. foi considerada a 
vencedora do certame, estando o processo novamente em fase recursal, portanto, suspenso 
até o julgamento dos recursos. 
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Tecido esse breve histórico processual dos fatos, verifico que compete a este Subscrevente, no 

presente momento processual, proceder à análise do pedido de urgência formulado pela Representante através da 

Manifestação de fls. 367/375, consistente na reforma da Decisão Monocrática nº 23/2023-GCMMELLO ante a 

suposta superveniência de “fatos novos” que, na sua visão, demandariam nova análise desta Corte acerca do pleito 

cautelar de imediata suspensão do certame ora impugnado. Vejamos. 

De pronto, relembro que o Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC, ora questionado, tem por objeto “a 

contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurídica especializada para fornecimento de solução de engenharia 

de dados com alta disponibilidade para o tratamento, armazenamento e exploração de grandes volumes de dados 

(big data) estruturados, semi-estruturados e não-estruturados, compreendendo as seguintes funcionalidades (I) 

processamento massivo e armazenamento de grandes volumes de dados; (II) extração, transformação e carga de 

dados oriundos de fontes diversas; (III) análise descritiva e preditiva de dados; (IV) exploração, integração e 

visualização de dados; (V) mineração e descoberta de dados; (IV) aprendizagem de máquina (machine learning); e 

também com consultoria técnica on-site, garantia e suporte técnico”. 

De acordo com a inicial, atesto que a Representante sustenta, em primeiro plano, a suposta ilegalidade 

da adoção do critério de adjudicação em lote único, sob a alegação de que ausentes nos autos justificativas 

capazes de demonstrar a inviabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto da licitação. 

Acerca do assunto, em tendo sido o Pregão em comento deflagrado à luz das disposições da Lei nº 

8.666/93, destaco os seguintes dispositivos: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando a economicidade; 

Art. 23 (...) 

§1º. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (grifei) 

Na mesma direção, a Súmula 247 do TCU assim estabelece: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 

de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 
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Sendo assim, havendo vantagens para Administração Pública, a regra é que se adote o 

parcelamento do objeto, de maneira que a sua preterição depende de justificativa técnica motivada capaz de 

demonstrar que a adoção do critério de adjudicação em lote único é, de fato, a saída mais viável diante dos 

eventuais prejuízos a serem experimentados na hipótese da realização da licitação do objeto ocorrer de forma 

fracionada. 

No caso em questão, observo nos autos que a SEFAZ/AM justifica a adoção do critério de adjudicação 

em lote único na eventual complexidade do objeto licitado, trazendo em anexo manifestação do Chefe do 

Departamento de Tecnologia da Informação do Órgão, de onde se destaca o trecho a seguir: 

 

Aliado a isso, a SEFAZ/AM também argumenta que, de acordo com o Termo de Referência, “o Órgão 

necessita de um equipamento robusto, capaz de atender às demandas do Estado, em especial o grande volume de 

dados gerados na gestão fiscal, que compreende atividades de arrecadação, execução orçamentária, pagamentos 

de despesas públicas e a escrituração da contabilidade pública do Estado, razão pela qual se mostra essencial a 

aquisição de um conjunto de infraestrutura adequada e correlata para que haja efetividade e segurança no 

processamento das informações”. 

Ocorre que, apesar de a SEFAZ/AM ter apresentado esclarecimentos acerca da realização da licitação 

em lote único, penso que, no presente momento processual, os autos encontram-se desprovidos de elementos 

técnicos capazes de viabilizar a análise da eventual pertinência das justificativas levantadas pela Administração 

Pública, mormente em razão da peculiaridade do objeto licitado, de modo que a alegação da Representante de 

suposta preterição do parcelamento do objeto ainda prescinde de análise especializada do Setor competente desta 
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Casa. Nesse contexto, outra alternativa não resta, por ora, a não ser me acautelar quanto à análise do presente 

ponto, reservando sua apreciação ao exame meritório do feito, quando os autos estarão maduros para julgamento. 

Prosseguindo com a análise, a Representante alega, em segundo plano, que conquanto tenha 

apresentado Impugnação ao Edital de forma tempestiva, sua manifestação foi considerada intempestiva, por meio 

do Ofício n.º 1.490/2023-GP/CSC, cujo conteúdo só lhe foi dado ciência depois da sessão pública de abertura da 

licitação, o que, no seu entender, teria importado em violação aos itens 12.1, 12.2 e 12.3 do Edital, ao art. 17, caput 

e §1º, do Decreto Estadual n.º 21.178/2000, bem como aos princípios da legalidade, da publicidade e da vinculação 

ao instrumento convocatório. Vejamos: 

Edital do Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC 

12.1. Até 2 (dois) dias úteis inteiros antes da data fixada para início da abertura das 
propostas, qualquer interessado poderá solicitar do Centro de Serviços Compartilhados 
esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 

12.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnação aos termos do edital devem ser 
encaminhados tempestivamente ao Protocolo Virtual, no endereço 
https://protocolovirtual.amazonas.am.gov.br/. 

12.3. O Presidente do CSC decidirá sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. (art. 17,§1º do Decreto nº 21.178/00). 

Decreto Estadual nº 21.178/2000 

Art. 17 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar da Comissão de Licitação esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. 

§1º O Presidente da Comissão de Licitação decidirá no prazo de vinte e quatro horas. 

Compulsando os autos, ainda que em caráter não exauriente, pude extrair a seguinte sequência 

cronológica dos fatos: (I) em 24/05/2023 (quarta-feira), restou veiculada no DOE a realização do Pregão Eletrônico 

n. 233/2023-CSC, ocasião em que a sessão pública de abertura restou originalmente designada para o dia 

06/06/2023 (terça-feira), às 09h30min; (II) em 07/06/2023 (quarta-feira), por meio de publicação no DOE, a sessão 

de abertura do certame restou redesignada para o dia 14/06/2023 (quarta-feira), às 09h30min; (III) em 09/06/2023 

(sexta-feira), às 15h48min, a Representante interpôs Impugnação ao Edital, conforme peça de fls. 168/174 e 

comprovante de protocolo de fl. 175; (IV) em 14/06/2023 (quarta-feira), às 09h15min, se deu a abertura das 

propostas, consoante chat de fls. 189/192; e em 15/06/2023 (quinta-feira), o Presidente do CSC emitiu o Ofício n. 

1490/2023-GP/CSC (fls. 176/177), através do qual deu ciência à Empresa Representante acerca da 

intempestividade da Impugnação ao Edital oferecida, nos seguintes termos: 

https://protocolovirtual.amazonas.am.gov.br/
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Nesse viés, verifica-se que a Administração Pública deixou de analisar os argumentos suscitados pela 

Representante na sua Impugnação, por entender que a sua peça fora interposta fora do prazo previsto no Edital 

para a prática do ato. 

Ocorre que, estando a sessão de abertura de propostas designada para o dia 14/06/2023 (quarta-

feira), às 09h15min, tem-se como primeiro dia útil anterior o dia 13/06/2023 (terça-feira) e segundo dia útil 

anterior o dia 12/06/2023 (segunda-feira), de modo que, em tese, toda e qualquer impugnação ao edital 

apresentada pelos licitantes nos dias anteriores ao dia 12/06/2023, independentemente de se tratar de dia 

útil ou não, deveria ser considerada tempestiva, conforme disposição do item 12.1 do Edital, ancorado no 

art. 17, §1º, do Decreto nº 21.178/2000. 

Todavia, não obstante o referido raciocínio de contagem, o que se infere é que, embora a “Impugnação 

ao Edital” apresentada tenha sido protocolada no dia 09/06/2023 (sexta-feira), às 15h48min, conforme 

comprovante de fl. 175, nos moldes indicados no item 12.2 do ato convocatório, a referida peça foi considerada 

intempestiva pela Administração Pública em aparente desrespeito aos dispositivos acima invocados, o que 

impactou em possível prejuízo ao direito da Representante que, ao que parece, foi cerceada injustamente do 

direito de ter seus argumentos de insurgência apreciados. 

Paralelo a isso, também observo, em sede de análise sumária, que o Presidente do CSC, 

aparentemente, não se manifestou sobre a Impugnação formulada pela Representante no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas) estabelecido no item 12.3 do Edital, razão pela qual a sessão de abertura do certame transcorreu 

no dia 14/06/2023, sem que a Licitante nem sequer soubesse do resultado da sua insurgência, o que, a 

princípio, também sugere aparente descumprimento às regras editalícias, além de potencial prejuízo ao 

direito da Representante. 

Na sequência da linha de argumentação, a Representante também aduz que a sessão de abertura da 

licitação que havia sido designada, originalmente, para o dia 06/06/23, foi alterada para o dia 14/06/23, não tendo 

sido supostamente observado pela Administração Pública o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a data da 

publicação do aviso de licitação e a da apresentação das propostas, em conformidade com o art. 4º, V, da Lei n.º 

10.520/2002 c/c o art. 2º, §2º, do Decreto n.º 21.178/2000.  
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A respeito do assunto, sabe-se que na modalidade pregão, presencial ou eletrônico, o prazo mínimo 

entre a publicação do aviso do certame e a apresentação das propostas é definido pelo art. 4º, inciso V, da Lei nº. 

10.520/02, que assim estabelece: 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

(...) 

V – o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 

Registre-se aqui, que de acordo com o art. 21, §2º, da Lei n.º 8.666/93, o prazo acima mencionado 

será contabilizado “a partir da última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da 

efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais 

tarde”. 

Em outras palavras, da divulgação da última publicação até a data marcada para abertura das 

propostas, o prazo estipulado pela Administração não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, de maneira que os 

interessados possam ter acesso, com antecedência, aos detalhes do certame, não apenas para avaliar a 

conveniência na disputa mas também para se organizar para tanto, viabilizando, assim, a seleção da proposta mais 

vantajosa. 

No presente caso, todavia, o que se percebe é que a última publicação, dando conta da redesignação 

da data de abertura do certame, se deu através de veiculação no DOE do dia 07/06/2023 (quarta-feira), ao passo 

que a abertura das propostas ocorreu no dia 14/06/2023 (quarta-feira). Nesse toada, ao que tudo indica, o prazo 

de 8 (oito) dias úteis contido no art. 4º, inciso V, da Lei nº. 10.520/02, não foi observado, em especial se 

considerarmos que o dia 08/06/2023 (quinta-feira) foi Feriado de Corpus Christi e o dia 09/06/2023 (sexta-

feira), ponto facultativo. 

Na última esfera de argumentação, mais precisamente através da Petição de fls. 369/375, a 

Representante afirma que, após a presente licitação ter sido considerada fracassada, a Administração teria 

descumprindo a regra contida no art. 48, §3º, da Lei n.º 8.666/93, reproduzida no subitem 19.7 do Edital, uma vez 

que teria permitido somente aos proponentes “1” e “4” a possibilidade de reapresentação de propostas, não 

estendendo a alternativa para os demais licitantes. Nesse sentido, vejamos: 

Edital do Pregão Eletrônico nº 233/2023-CSC 

19.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentar nova documentação ou nova proposta escoimadas as causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificação das empresas. 

Lei nº 8.666/93 

Art. 48. (...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
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§3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias 
úteis. 

Da leitura dos referidos dispositivos, verifica-se que nas situações em que todos os licitantes forem 

declarados inabilitados ou todas as propostas forem consideradas desclassificadas, a Administração Pública 

poderá abrir prazo para que esses licitantes, no prazo de oito dias úteis, apresentem nova documentação de 

habilitação (se todos tiverem sido inabilitados) ou novas propostas (se todas as propostas tiverem sido 

desclassificadas). Trata-se, portanto, de permisso legal que objetiva garantir que o certame deflagrado não seja 

“perdido”, prestigiando-se, assim, o princípio da economicidade. 

No entanto, é preciso que fique claro que só será aberta essa oportunidade se – e somente se – a 

inabilitação ou desclassificação da proposta atingir a todos os que tiverem competindo naquele momento. 

Desse modo, se dez empresas apresentaram documentos e cinco foram inabilitadas, não cabe o procedimento em 

relação à fase de habilitação. Por outro lado, se do universo das cinco restantes, que passaram para disputa de 

propostas, todas tiverem suas propostas desclassificadas, então será possível a realização do procedimento de 

reabertura do prazo para apresentação de novas propostas. 

Dito isso e voltando à análise do caderno processual, verifico que após o Pregão Eletrônico ter sido 

considerado fracassado, o CSC invocou o Parecer Jurídico nº 482/2023-ASS/CSC para justificar a reabertura do 

prazo para apresentação de novas propostas, nos termos do item 19.7 do Edital, conferindo, apenas aos 

Proponentes 01 e 04, a oportunidade de corrigir, em suas propostas, as causas que ocasionaram suas respectivas 

desclassificações, conforme print do chat da sessão a seguir transcrito: 
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Ocorre que, embora outras licitantes também tenham sido desclassificadas no presente caso, o que se 

observa, ao menos a priori, é que o Pregoeiro se utilizou da redação do item 19.7 do Edital para conferir, apenas 

aos Proponentes 01 e 04, a possibilidade de apresentar novas propostas, não estendendo essa alternativa aos 

demais concorrentes que também foram desclassificados na mesma etapa, o que indica possível cenário de 

restrição à competitividade do certame, haja vista que a conduta da Administração Pública, ao que tudo indica, 

se fez desacompanhada de motivação plausível capaz de justifica-la, mormente se considerado que o CSC se 

limitou a fazer referência ao Parecer Jurídico n° 482/2023-ASS/CSC, sem sequer se dignar a juntá-lo. 

Nesse ponto, cabe destacar que este Subscrevente ainda tentou obter cópia do mencionado Parecer 

através de consulta ao Sistema e-compras, porém, ao contrário do que consta no chat da sessão, o referido 

documento não se encontra disponível. 

A par de tais considerações, restando, aparentemente, desrespeitados os itens 12.1 e 12.3 do Edital; 

o art. 4º, inciso V, da Lei nº. 10.520/02; assim como o item 19.7 do Edital, associado ao art. 48, §3º, da Lei n 

°8.666/93, o que impactou em possível prejuízo ao direito da Representante, bem como em eventual cenário de 

restrição da competitividade do certame, vislumbro a presença do requisito do fumus boi iuris, cuja identificação se 

faz necessária para a concessão da medida cautelar ora pleiteada.  

De igual modo, presente também o periculum in mora, na medida em que, no presente momento 

processual, o Pregão em comento se encontra em fase final de análise de recursos, conforme esclarece o 

Presidente do CSC em Manifestação de fls. 414/415, estando o certame, portanto, em vias de homologação, razão 

pela qual resta evidenciado o risco que o processo corre de aguardar uma decisão de mérito tardia. 

Ante o exposto, nos termos do art. 42-B, inciso II, da Lei n° 2.423/1996, c/c art. 1º, inciso I, e art. 3º, 

inciso II, da Resolução nº 03/2012 – TCE/AM: 

1. CONCEDER medida cautelar no sentido de determinar a imediata SUSPENSÃO do 

Pregão Eletrônico nº 233/2023 – CSC para o fim de sobrestar a prática de qualquer 

ato administrativo dele decorrente, em especial a assinatura do respectivo contrato 

com a licitante até então considerada a vencedora do certame; 

2. DETERMINAR ao GTE – Medidas Processuais Urgentes que adote as seguintes 

providências: 

a) Publique, em até 24 (vinte e quatro) horas, esta Decisão Monocrática no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do art. 42-B, §8º, 

da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) OFICIE o Sr. Alex Del Giglio, Secretário da SEFAZ/AM, e o Sr. Walter Siqueira 

Brito, Presidente do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, para que tomem 

ciência da presente deliberação, cuja cópia deverá ser encaminhada em anexo aos atos 

notificatórios, com a determinação específica de que, no prazo de 15 (quinze) dias, as 

Autoridades Representadas remetam a esta Corte documentação comprovatória do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
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cumprimento da decisão, nos termos do art. 1º, §3º, da Resolução nº 003/2012-

TCE/AM; 

c) OFICIE a Empresa Tecnisys Informática e Assessoria Empresarial Ltda., ora 

Representante, dando-lhe ciência da presente decisão, cuja cópia também deverá ser 

encaminhada em anexo ao ato notificatório. 

3. Ato contínuo, encaminhar os autos à DILCON para que dê continuidade à instrução 

processual, nos termos do art. 3°, inciso V, da Resolução nº 003/2012-TCE/AM, devendo 

ser observados os princípios do contraditório e da ampla defesa para fins de análise 

meritória do feito; 

4. Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público de Contas para o necessário 

exame do feito, nos termos do art. 79 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

5. Por fim, retornem-me os autos conclusos. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de setembro de 2023. 

 

Auditor Alípio Reis Firmo Filho 

Em substituição ao Cons. Mário de Mello 

Ato n.º 124/2023 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2023-DICAI 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
II e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Auditor-
Relator presente nos autos, fica NOTIFICADO o Sr. Sérgio Roberto Lopes Albuquerque, Ordenador de Despesas 
FHEMOAM, exercício 2022, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa dos questionamentos levantados através da NOTIFICAÇÃO 
Nº109/2023-DICAI, parte integrante do Processo TCE n° 11.790/2023, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - Fhemoam. Observo que, na forma da Portaria 
nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão 
ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria). 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2023. 
 
 

 
Gilson Alberto da Silva Holanda 
Diretor, em substituição, da DICAI 

 
 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2023-DICAMI  

Processo nº 16.143/2020. Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Empresa Estrela Guia 
Engenharia Ltda, em face da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, em razão da imediata contratação da peticionante 
como vencedora da Licitação Concorrência nº 001/2018 CGL Itacoatiara (processo Físico Originário N° 873/2019). 
Responsável (ou Interessado): Sr. Antônio Peixoto De Oliveira, Ex-Prefeito do Município de Itacoatiara/AM. 
Prazo: 30 dias.   

RELATORA: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na  forma e para os 

efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os  arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho da Sra. Relatora, fica  NOTIFICADO o Sr Antônio Peixoto De Oliveira, Ex-
Prefeito do Município de Itacoatiara/AM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste,  
apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca do alegado com Pedido de Medida 
Cautelar interposta pela Empresa Estrela Guia Engenharia Ltda, constantes na Notificação nº 208/2023-DICAMI. 
Tanto o requerimento das peças necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão 
ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela  Portaria nº 939/2022-

GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no  endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro,  acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de  Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa  que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas.   

   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2023.  
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